
02 Páginas / Ano 7 / Edição nº 653Jaguariaíva, 10 de fevereiro de 2023

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 060/2023 
  

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; em 
conformidade com a Lei Municipal n°.  2509/20124, e ainda com base no Protocolo Geral 
sob n°. 00555/2023, 

 
Considerando a solicitação de Cessão da servidora pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE de Jaguariaíva, para desempenho de 
suas funções na Autarquia; 

 
Considerando o deferimento da continuidade da Cessão 

com base na Lei Municipal nº. 2509/2014, com supedâneo no art. 5º., o qual dispõe 
sobre a prorrogação da Cessão por 02 (dois) anos; 

 
Considerando a desnecessidade de Convênio de Cessão de 

servidores com as Autarquias Municipais,  nos termos do art. 9º. da Lei Municipal nº 
2509/2014;  

 
DECRETA 

 
Artigo 1°. A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva nos termos 

do art. 1º. c/c art. 5º. da Lei Municipal n°. 2509/2014, Cede ao Serviço Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, a servidora ÉRICA HILGERT MILEK, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.887-7 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF  sob nº XXX.XXX.329-29, matriculada sob nº. 3.677. 

 
Artigo 2º. O prazo da presente Cessão é de 02 (dois) anos. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a data 
de 23 de janeiro de 2023. 

 
Artigo 4°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 061/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 00795/2023, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022,  
 

 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, nas diversas atribuições que lhe foi 
incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto a SEFINP, coordena as 
atividades relacionadas ao sistema do Empresa Fácil, que é uma ferramenta que faz a 

integração entre os dados cadastrais da Receita Federal do Brasil e diversos órgãos 
Estaduais e Municipais que participam do processo de abertura; alteração e baixa de 
empresas, fundamental para a política de emprego e renda no município, tem a 
responsabilidade técnica para os lançamentos nos sistemas informatizados, conforme 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e Normas Contábeis, publicadas pelo TCE-
PR; coordena e gerencia o departamento e as divisões da secretaria, visando à coleta de 
subsídios e informações na área tributária que viabilizam o desenvolvimento de ações 

integradas de interesse do órgão, dentre outros sistemas e ferramentas que exigem 
responsabilidade técnica na área de arrecadação municipal, atende e orienta 
contribuintes; elabora relatórios para análise da gestão, dentre outros sistemas e 
ferramentas que ex igem responsabilidade técnica na área, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO senhora PATRICIA PAZ DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.925-1 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.909-98, matriculada sob n°. 6.322, Gratificação de 
Função FG 04, o que corresponde ao percentual de 40% (quarenta por cento), do 

vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente d ata. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 062/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 00797/2023, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022,  
 
 Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, nas diversas atribuições que lhe foi 
incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Técnico em Contabilidade, junto a SEFINP, presta 
assessoramento direito e imediato à Secretária de Finanças e Planejamento na solução 

das questões técnicas relacionadas à área de finanças municipais, bem como tem a 
responsabilidade técnica para lançar e controlar os recebimentos de receitas e despesas; 
controle dos saldos bancários por contas/banco/fonte de recurso, execução de 
pagamento (financeiro e contábil), elaboração de demonstrativo de saldos financeiros 

por grupos de contas, elaborar projeção de fluxo de caixa, elabora os estudos técnicos de 
impacto orçamento e financeiro das despesas de caráter continuado, coordena e 
gerencia o departamento e as divisões da secretaria, visando a coleta de subsídios e 
informações na área de tesouraria e contábil que viabilizem o desenvolvimento de ações 
integradas de interesse do órgão, 

 
Considerando mais, que tem a certificação da CPA 10, 

fundamental para compor o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais, conforme Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e Normas Contábeis, 
publicadas pelo TCE-PR, dentre outros sistemas e ferramentas que exigem 
responsabilidade técnica na área. 

 
Considerando, que é o responsável pela elaboração de 

impacto orçamentário para despesas de caráter continuado, 
 

RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, senhor JACKSON LUIS 
FARIA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.748-2 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-94, matriculado sob n°. 5.645, Gratificação de Função 

FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 436/2022. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 063/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 01675/2023, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO C, D e E, nomeado que fora através do Decreto nº. 511/2015, o Senhor 
LAURI MARTINS DA COSTA PASSOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.869-6 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-68. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 10 de fevereiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE RATEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE RATEIO JUNTO 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS 

GERAIS – CIMSAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023

DATA DE ASSINATURA: | VIGÊNCIA: 31/12/2023
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.013/2023
CONSORCIADO: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

CNPJ: 76.910.900/0001-38
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DOS CAMPOS 

GERAIS
CNPJ:03.878.900/0001-24| VALOR CONTRATUAL:470.222,36

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº21/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO DO PROJETOR BARCO DO CINE TEATRO 

VALÉRIA LUERCY.

DATA DE ASSINATURA: 08/02/2023 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATADA: CINETECH COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS PARA CINEMAS LTDA

CNPJ:20.376.205/0001-83 | VALOR CONTRATUAL: R$ 3.500,00

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº255//2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA: 08/022023 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1.050/2023
CONTRATADA: NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNPJ:15.272.796/0001-09 | VALOR CONTRATUAL: R$ 1.071,85

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1.051/2023
CONTRATADA: MAED COMERCIO E SRVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA
CNPJ: 46.636.768/0001-57 | VALOR CONTRATUAL: R$ 1.737,00

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1.052/2023
CONTRATADA: ANDRÉ MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA
CNPJ: 32.111.081/0001-93 | VALOR CONTRATUAL: R$ 7.605,55

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1.053/2023
CONTRATADA: SRC COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

CNPJ: 09.943.233/0001-00 | VALOR CONTRATUAL: R$ 3.188,40

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1.054/2023
CONTRATADA: KIZAG MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ:39.805.768/0001-78 | VALOR CONTRATUAL:R$ 34.586,20

3º TERMO ADITAMENTO CONTRATUAL
Pregão Eletrônico nº 104/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 1313/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno com sede à Praça Getulio Vargas, 60 -
Centro, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato 
representado pela Sra. ALCIONE LEMOS, inscrita no RG nº 2.055.075, e 
no CPF nº 487.819.839-72, Prefeita Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.

CONTRATADA: PLSS SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 09.648.542/0001-40, com 
sede a Rua Coronel Dulcídio, 08, Centro, Ponta Grossa/PR, neste ato 
representada por JOAO MARCOS MORETTI PELISSARI, brasileiro, 
maior, empresário, inscrito no CPF. nº. 063.550.739-06 residente e 
domiciliado na cidade de Ponta Grossa/PR.

Cláusula Primeira - Em conformidade com o artigo 57, II e 65, §1º da 
Lei nº 8.666/93 e Protocolos integrantes do procedimento, adita-se o 
presente contrato a fim de conceder aditamento contratual no importe de 
R$ 1.701,00 (um mil setecentos e um reais) mensais, totalizando R$ 
15.309,00 até 10/11/2023.

C l á u s u l a  S e g u n d a - P e r m a n e c e m  i n a l t e r a d a s a s 
d e ma i s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o  i n s t r u m e n t o  d e  
c o n t r a t o  a d mi n i s t r a t i v o  n º 1 3 1 3 / 2 0 2 0 a n t e r i o r me n t e  
f i r ma d o .

As partes, de pleno acordo, assinam o presente aditivo de contrato com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza os seus efeitos 
legais.

Jaguariaíva, 08/02/2023.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Alcione Lemos

CONTRATANTE

PLSS SOLUÇÕES LTDA
CONTRATADO

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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